
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI 

PORTARIA 12/2019 

0 Presidente Câmara Municipal de Carambei, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração anual, conforme o  art.  51, § 4° da Lei 
8.666/93 e recomendações do TCE/PR: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Nomear os membros da Comissão de Licitação: deste Legislativo, assim 
composta: 

Nome Cargo Qualificação Designação 
na Comissão 

TEREZINHA CRISTIANE SILVA DE MATOS RECEPCIONISTA Cursos específicos na 
área 

PRESIDENTE 

SIMONE BNENO CARNEIRO OFICIAL 
ADMINISTRATIVO  

Cursos especificos na 
area  

MEMBRO 

CAROLINEPOCHAPSKI GRECHINSKI ASSESSOR 
PARLAMENTAR  

Formação juridica MEMBRO 

Art.  2°- A mencionada Comissão terá validade pelo periodo de 01 (um) ano e deve ter a 
participação ativa em todas as Licitações, incluindo as dispensas e inexigibilidades.  

Art  3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e, revogam-se todas as 
disposições contrárias, em especial a portaria 84/2018. 

Gabinete da Presidência em 14 de fevereiro de 2019.  
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PORTARIA 12/2019 

0 Presidente  Camara  Municipal de Carambei, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de alteração 
anual, conforme o  art.  51, § 40  da Lei 8.666/93 e recomendações do ICE/PR: 

RESOLVE: 

Art.  1° - Nomear os membros da Comissão de Licitação: deste 
Legislativo, assim composta: 
Nome Cargo Qualificação Designação 

na Comissão 
TEREZINHA 
CRISTIANE SILVA 
DE MATOS  

RECEPCIONISTA Cursos 
específicos na 
area  

PRESIDENTE 

SIMONE f3UENO 
CARNEIRO 

OFICIAL 
ADMINISTRATIVO 

Cursos 
especificos na  
area 

MEMBRO 

CAROLINE  
POCRAPSKI 
ORECNINSkt  

ASSESSOR 
PARLAMENTAR 

Formação 
juriclica 

MEMBRO 

Art.  20- A mencionada Comissão terá validade pelo periodo de 01 (um) 
ano e deve ter a participação ativa em todas as Licitações, incluindo as 
dispenses e inexigibilidades.  

Art  3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e, 
revogam-se todas as disposições contraries, em especial a portaria 84/2018. 

Gabinete da Presidência em 14 de fevereiro de 2019.  

DIEGO  DE JESUS DA SILVA 
Presidente 
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